
REQUERIMENTO Nº         DE 2025

(Do Dep. Zé Trovão)

Requer  Moção  de  Apoio  à

convocação  dos  29  candidatos

remanescentes  (classificados

entre  o  141º  e  o  170º  lugares)

aprovados  no  concurso  público

para  admissão  ao  Curso  de

Formação  de  Oficiais  da  Polícia

Militar de Santa Catarina (PMSC),

referente  ao  Edital

001/CGPC/2023/CFO.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  Art.  117,  caput,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, que seja registrada nos anais desta Casa MOÇÃO DE

APOIO à convocação dos 29 candidatos remanescentes (classificados

entre o 141º e o 170º lugares) aprovados no concurso público para

admissão ao Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Santa

Catarina (PMSC), referente ao Edital 001/CGPC/2023/CFO.

JUSTIFICATIVA

A  convocação  desses  candidatos  é  de  extrema  importância  para  a

recomposição do efetivo da Polícia Militar, sem a necessidade da realização de

um novo concurso, o que resultaria em altos custos ao Estado. O certame

vigente já representou um investimento financeiro significativo, conforme o

Extrato  de  Contrato  nº  492/PMSC/2022,  e  o  aproveitamento  desses
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candidatos assegura o melhor uso dos recursos públicos. Além disso, a Lei

Complementar nº 623/2013 estabelece um mínimo de 70 vagas anuais para o

Curso de Formação de Oficiais,  e a convocação dos candidatos excedentes

garantirá o cumprimento dessa determinação legal.

Outro  aspecto  relevante  é  que  a  inclusão  dos  aprovados  reforça  a

credibilidade dos concursos públicos e a valorização da meritocracia. Todos os

candidatos já foram submetidos a rigorosas etapas de seleção, demonstrando

competência e capacidade para exercer a função. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (STJ) reconhece a possibilidade de convocação dentro do

prazo de validade do concurso, desde que respeitadas as regras do certame e

o interesse público. Com a proximidade do fim do prazo do concurso, em 24

de junho de 2025, é fundamental que a autorização para a convocação ocorra

o  quanto  antes,  permitindo  o  planejamento  adequado  para  a  nomeação  e

posse dos candidatos no primeiro semestre de 2026.

Diante  disso,  manifestamos  integral  apoio  à  convocação  dos  29

candidatos remanescentes aprovados no concurso para o Curso de Formação

de Oficiais da PMSC. 

Solicitamos que o Governador do Estado de Santa Catarina atenda a

essa  reivindicação,  observando  os  princípios  da  legalidade,  economicidade,

eficiência e interesse público.

Sala das Sessões,    de março de 2025.

Zé Trovão

Deputado Federal

PL/SC
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